
PREF'EITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N",31.607. DE 21 DE JULHO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE
DEZEMBRO D82021, ART,4., S 1".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PoR
ANULAÇ,AO DE DOTAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESAS coM A coMPRA DE KITS LANCHES
DESTINADOS Aos vesÁruos E sERVIDoRES qur esraRÃo TRABALHANDo DURANTE AS
rrntçÕEs 2o22,sc: 779.t03.
REF. solrcrrAçÃo t.reo - LTNTDADE oB cesrÄo DA cASA crvn

DECRETA:

ART. l" - FICA ABERTo No oRÇAMENTO Do MUNICÍpIo, utr¿ cRÉuto ADICIoNAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 340.000,00 (TREZENTOS E QUARENTA MIL REAIS) NA(S)
noraçao1Õrs¡:

03.01.04.122.0190.2109 cnsrÃo OPERACIONAL op coNvÊNros - caRróruos ELErroRArs
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

OOOO PROPRIA

340.000,00

TOTAL....R$ 340.000,00

ART. 2' - A COBERTURA Do cRÉomo DE euE TRATA o ART. l" FAR-SE-Á CoM o(S)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - ANULAÇÃo pencul, DA(s) SEGUINTE(S) noraÇÃo1Õns¡ oo oRÇAMENTO
VIGENTE:

03,OI,O4.I22,OI9O.2IO9 GEST,AO OPERACIONALDE CoNVÊNIOS - CARTÓRIOS ELEIToRAIS
3.3.90.39.00 ourRos SERVICoS DE TERCEIRoS - pESSoA JURÍDIcA

OOOO PROPRIA

R$ 340.000.00

TOTAL....R$ 340.000,00

R$

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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N. 31.607

LUIZ ARANTES MACHADO

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GESTOR DA GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE EO OI CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNTCIPTO DE JLTNDIAI, AO(S) VrNTE E UM DIA(S) TT¿ÊS OT ruLHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E
DOIS

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA TJNIDADE DA CASA CIVIL
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